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SUMÁRIO
• Inexigibilidade nº. 005/2013. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, de consultoria técnica com cessão de direito de

uso de software, consistindo no planejamento e execução de sistemas de Contabilidade Pública, LDO, LOA, PPA, contabilidade pública
para o FMS e FME, Folha de pagamento, Tributos, Auditoria fiscal, Procuradoria, Licitação e Contratos, Transparência Municipal, Lei de
Acesso a informação. abrangendo a consultoria, criação, implantação, manutenção, e a Cessão de Direito de Uso de Software da Prefeitura
Municipal de Coração de Maria – BA. (Empresa): Sudoeste Informática e Consultoria Ltda

• Inexigibilidade nº. 006/2013 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de
Engenharia Civil da Prefeitura Municipal de Coração de Maria – BA. (Empresa: CL Engenharia Consultoria e Assessoria Ltda)

• Inexigibilidade nº. 007/2013 - Objeto: Serviços profissionais de advocacia contenciosa e preventiva, concernente em: Elaboração de
Projetos de lei, Pareceres Administrativos, Consultas Técnicas,Contenciosos Cíveis, Administrativos, e Criminais, em 1º e 2º Grau de
Jurisdição, bem como nos Tribunais Superiores, Contencioso trabalhista em todos os graus de jurisdição, Representação e atendimento de
Notificações perante o Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União, prevendo-se como
área de atuação o Estado da Bahia, Ações de Ressarcimento contra ex-gestores, Ações Civis Públicas, Ações Populares, Mandados de
Segurança, e Representações Criminais, Contenciosos Judiciais em trâmite na Justiça Federal em que a CONTRATANTE seja Parte ou
Interveniente da Prefeitura Municipal de Coração de Maria - BA. (Empresa: Requião & Requião Advogados Associados)

• Inexigibilidade nº. 008/2013 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria tributária visando a
recuperação de receitas tributárias de valor estimado em R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais) junto à empresa de telefonia
estabelecidas fora do âmbito do município de Coração de Maria, relativamente a débitos tributários para com o município. (Empresa: GS
Serviços de Assessoria Tecnica e Consultoria Ltda)
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Inexigibilidade

 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2013.  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, de consultoria técnica 
com cessão de direito de uso de software, consistindo no planejamento e execução de 
sistemas de Contabilidade Pública, LDO, LOA, PPA, contabilidade pública para o FMS 
e FME, Folha de pagamento, Tributos, Auditoria fiscal, Procuradoria, Licitação e 
Contratos, Transparência Municipal, Lei de Acesso a informação. Desenvolvido 
especialmente para o CONTRATANTE, abrangendo a consultoria, criação, 
implantação, manutenção, e a Cessão de Direito de Uso de Software da Prefeitura 
Municipal de Coração de Maria – BA. Empresa: SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração e Finanças, Secretaria 
de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde. Considerando o Parecer da 
Assessoria Jurídica, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto 
acima mencionado. Coração de Maria, 07 de Janeiro de 2013. Edimário Paim de 
Cerqueira – Prefeito Municipal. 
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Inexigibilidade

 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2013.  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria na área de Engenharia Civil da Prefeitura Municipal de Coração de Maria – 
BA. Empresa: CL ENGENHARIA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. 
AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. REPARTIÇÃO 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Considerando o 
Parecer da Assessoria Jurídica, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
o objeto acima mencionado. Coração de Maria, 07 de Janeiro de 2013. Edimário Paim 
de Cerqueira – Prefeito Municipal. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 007/2013.  
OBJETO: Serviços profissionais de advocacia contenciosa e preventiva, concernente 
em: Elaboração de Projetos de lei, Pareceres Administrativos, Consultas 
Técnicas,Contenciosos Cíveis, Administrativos, e Criminais, em 1º e 2º Grau de 
Jurisdição, bem como nos Tribunais Superiores, Contencioso trabalhista em todos os 
graus de jurisdição, Representação e atendimento de Notificações perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios, Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União, 
prevendo-se como área de atuação o Estado da Bahia, Ações de Ressarcimento contra 
ex-gestores, Ações Civis Públicas, Ações Populares, Mandados de Segurança, e 
Representações Criminais, Contenciosos Judiciais em trâmite na Justiça Federal em que 
a CONTRATANTE seja Parte ou Interveniente da Prefeitura Municipal de Coração 
de Maria – BA. Empresa: REQUIÃO & REQUIÃO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração e Finanças. 
Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica, ratifico a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Coração de Maria, 07 de 
Janeiro de 2013. Edimário Paim de Cerqueira – Prefeito Municipal. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
INEXIGIBILIDADE Nº. 008/2013.  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria tributária visando a recuperação de receitas tributárias de valor estimado em 
R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais) junto à empresa de telefonia estabelecidas fora 
do âmbito do município de Coração de Maria, relativamente a débitos tributários para 
com o município. Empresa: GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA E 
CONSULTORIA LTDA. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei 
8.666/93. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Administração e 
Finanças. Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica, ratifico a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. 
Coração de Maria, 07 de Janeiro de 2013. Edimário Paim de Cerqueira – Prefeito 
Municipal. 
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